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LEl COMPLEMENTAR NO 3.386 - DE 10 DE ABRIL DE 1999.

t L.t-
?5 '-cp Acrescenta o inciso IV

. i:t o 4o 
ao af't.1.1*5* e O parâgrafos 3 e

1 12 da Lei Complementar no
y635/90 - Regime Jurfdico
Unico.

MARIA MADALENA BOHLER, Prefeita Municipal de Montenegro.
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a

seguinte

L E 1:

Ad. lo - O ad. 112 da Lei Complementar no 2635/90 - Regime' 
Jurfdico Unico - seré acrescido do inciso IV e dos parégrafos 30 e 40 com a

l
seguinte redaçâo:

u7k rt. 1 1 :? - ...
I - ...
jj - ...

ll I I - . . . .j
IV - para permuta.

: 10 - '
ï 20 - tï 30 

- As permutas serâo admitidas apenas entre servidores I
da mesma categoria funcional e nfvel de formaçâo, cabendo o ônus dos i

èproventos normais aos respectivos 6rgâos de origem
.

â 40 - Os servidores cedidos ou permutados deverâo cumprir !
a carga horâria da sua catejoria funcional, nâo cabendo ao örgâo de origem )
responsabilidade quanto a horarios extraordinérios.'' l

)
Ad. 20 - Revogalas as disposiçöes em contrârio, a presente Lei jl

entra em vigor na data de sua publical o. :

o lGABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE MONTENEGRO
, em 1 j

de abril de 1999. ti

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE: j
Data Supra. j' ' 

ozw. .we )l MARIA 
MADALENA BUHLER, tI 

prefeita Municipal. Iî 
zx-az't .g- - .. t1i CLAUD
ETE M. BACKES D SILVA,?

i Secretària-Geral.
:

1

;
j '

i Rua Joâo Pessoa
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LEl COMPLEMENTAR NO 3.386 - DE 10 DE ABRIL DE 1999.

t L.t-
?5 '-cp Acrescenta o inciso IV

. i:t o 4o 
ao af't.1.1*5* e O parâgrafos 3 e

1 12 da Lei Complementar no
y635/90 - Regime Jurfdico
Unico.

MARIA MADALENA BOHLER, Prefeita Municipal de Montenegro.
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a

seguinte

L E 1:

Ad. lo - O ad. 112 da Lei Complementar no 2635/90 - Regime' 
Jurfdico Unico - seré acrescido do inciso IV e dos parégrafos 30 e 40 com a

l
seguinte redaçâo:

u7k rt. 1 1 :? - ...
I - ...
jj - ...

ll I I - . . . .j
IV - para permuta.

: 10 - '
ï 20 - tï 30 

- As permutas serâo admitidas apenas entre servidores I
da mesma categoria funcional e nfvel de formaçâo, cabendo o ônus dos i

èproventos normais aos respectivos 6rgâos de origem
.

â 40 - Os servidores cedidos ou permutados deverâo cumprir !
a carga horâria da sua catejoria funcional, nâo cabendo ao örgâo de origem )
responsabilidade quanto a horarios extraordinérios.'' l

)
Ad. 20 - Revogalas as disposiçöes em contrârio, a presente Lei jl

entra em vigor na data de sua publical o. :

o lGABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE MONTENEGRO
, em 1 j

de abril de 1999. ti

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE: j
Data Supra. j' ' 

ozw. .we )l MARIA 
MADALENA BUHLER, tI 

prefeita Municipal. Iî 
zx-az't .g- - .. t1i CLAUD
ETE M. BACKES D SILVA,?

i Secretària-Geral.
:
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ESTADO Do RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTENEGRO

ga6inete L10 @mfietto

LEI COMPLEMENTAR N° 3.386 — DE 1° DE ABRIL DE 1999.
L

7\ ’to" Acrescenta o inciso IV
{avbefi e o parégrafos 3° e 4° ao art.

112 da Lei Complementar n°
2635/90 — Regime Juridico
Unico.

MARIA MADALENA BUHLER, Prefeita Municipal de Montenegro.
Fago saber que a Cémara MunicipaI aprovou e eu sanciono a

seguinte

LEI:

C Art. 1°— 0 art. 112 da Lei Complementar n° 2635/90 — Regime
JurI'dico Unico —- sera' acrescido do inciso IV e dos parégrafos 3° e 4°, com a
seguinte redagao:

“Art. 112-...
I—
II -...
III
IV — para permuta.

§ 1° -
§ 2° -
§ 3° - As permutas seréo admitidas apenas entre servidores

da mesma categoria funcionaI e niveI de formagéo, cabendo o 6nus dos
proventos normais aos respectivos Orgaos de origem

0 § 4°- Os servidores cedidos ou permutados deverao cumprir
a carga hora’ria da sua categoria funcional nao cabendo ao Orgao de origem
responsabilidade quanto a hora’rios extraordinérios ”

Art. 2° — Revogadas as disposigoes em contrério, a presente Lei
entra em vigor na data de sua publicagao.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 1°
de abril de 1999.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
Data Supra.

We
MARIA MADALENA BUHLER,

Prefeita Municipal.é/awwz/3 54,.
SILVA,CLAUDETE M. BACKESD

I O Secretaria-Geral.
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